
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indico  a  necessidade  de  reforço  do  quadro
funcional  da  Unidade  de  Saúde  da  Família
(PSF)  Cidade  Alta,  especialmente  com  a
contratação de recepcionista.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico a necessidade de reforço do quadro funcional da Unidade de Saúde da Família (PSF) Cidade
Alta, especialmente com a contratação de recepcionista. 
  

JUSTIFICATIVA 
 
A unidade apresenta elevada demanda de atendimentos, o que exige maior organização no fluxo de
entrada dos usuários e no acolhimento inicial. A ausência ou insuficiência de profissional na recepção
compromete a organização das filas, o agendamento de atendimentos, a orientação dos pacientes e o
encaminhamento adequado dentro da unidade. 
A contratação de recepcionista é fundamental para garantir um atendimento mais humanizado, ágil e
organizado,  reduzindo a  sobrecarga dos demais  servidores  e  melhorando a  comunicação com a
população. Além disso, contribui diretamente para a eficiência dos serviços prestados, evitando atrasos
e melhorando a gestão do fluxo diário de usuários. 
Diante disso, o reforço do quadro funcional, especialmente com profissional de recepção, se faz
necessário para assegurar melhor estrutura de atendimento e maior qualidade no serviço oferecido à
comunidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.
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